
CÂMARA DE BODOQUENA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Lei n°  533/2009, de 15 de Dezembro de 2009
  
 

ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 533 DE 15 DE DEZEMBRO  2009
Dispõe sobre a concessão de abono pecuniário aos servidores públicos do
Poder Executivo Municipal de Bodoqueoa-MS, e dá outras providências.
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Rio Verde de Mato Grosso -MS, 15 de Dezembro de 2009
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